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PROJETO DE RESOLUÇÃO N° /2021

Institui a Tabela de Temporalidade Documental do Poder Legislativo
de Campo Mourão, e dá outras providências.

No uso das atribuições conferidas pelo Artigo 107, inciso II e Artigo 116
do Regimento Interno desta Casa de Leis, submetemos à apreciação do Soberano
Plenário, o seguinte

PROJETO DE RESOLUÇÃO:

Art. 1° Fica instituída a Tabela de Temporalidade Documental do Poder
Legislativo de Campo Mourão, na forma do Anexo I parte integrante desta
Resolução.

CAPíTULO I
DA TABELA DE TEMPORALIDADE DOCUMENTAL

Art. 2° A Tabela de Temporalidade Documental é um instrumento
resultante da avaliação dos documentos, que define prazos de guarda e a
destinação dos documentos físicos que compõem o acervo da Câmara Municipal.

Parágrafo único. Avaliação documental é o processo de análise que
permite a identificação dos valores dos documentos, para fins da definição de seus
prazos de guarda e de sua destinação.
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Art. 3° A Tabela de Temporalidade Documental indica o tipo de
documento, os prazos de guarda, a destinação dos documentos, bem como
apresenta fundamentação jurídica ou administrativa, quando houver, para sua
apllcação.

Art. 4° Consideram-se arquivos os documentos elou conjuntos de
documentos produzidos, recebidos e acumulados pela Câmara Municipal no
exercício de suas funções e atividades administrativas.

Art. 5° São documentos de arquivo todos os registros de informação a
que se refere o art. 10 desta Resolução, em qualquer suporte.

Art. 6° Os documentos de arquivo são identificados como Correntes,
Intermediáriose Permanentes, na seguinte conformidade:

I .. consideram-se documentos correntes: aqueles em curso ou que se
conservam junto às unidades produtoras em razão de sua vigência elou da
frequência com que são por elas consultados;

II ..consideram-se documentos intermediários: aqueles que, não sendo
de uso corrente nas unidades produtoras, por razões de interesse administrativo,
aguardam a sua eliminação ou recolhimento para guarda permanente;

III ..consideram-se documentos permanentes: aqueles que, completado
o período de guarda (documento corrente e documento intermediário), devem ser
preservados, por força das informações neles contidas, para a eficácia da ação
administrativa e legislativa, como prova, garantia de direitos ou como fonte de
pesquisa, com valor histórico, probatório e íntorrnatívo que devem ser
definitivamente preservados no Arquivo desta Casa de Leis.

§ 1° Os documentos (correntes) localizados nos setores administrativos
(Diretoria Administrativa, Coordenadorias e Departamentos) e Diretoria Jurídica
desta Casa terão sua temporalidade controlada pelo respectivo setor que os tenham
sob sua guarda.

§ 20 Os documentos arquivados no Departamento de Controle de Leis
e Arquivo Histórico - DCLAH terão sua temporalidade controlada pelo respectivo
departamento em conjunto com a Comissão Permanente de Avaliação de
Documentos - CPAD conforme o Anexo I.

§ 3° A destinação final (eliminação ou guarda permanente) dos
documentos produzidos elou recebidos por esta Casa de Leis, conforme
determinado no Anexo I desta Resolução, somente será realizada após os
documentos estarem definitivamente arquivados no DCLAH.

§ 4° Os documentos destinados ao arquivo serão recebidos pelo
DCLAHsomente mediante protocolo de entrega expedido pelo. } t~r requisitante. i

tff !JfJ / ~ /pIJ
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Art. 7° Fica determinado que a revisão da Tabela de Temporalidade
seja efetuada a cada cinco anos, por Comissão (CPAD) a ser constituída com essa
finalidade, cuja composição será designada mediante Portaria.

CAPíTULO II
DA COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS ..CPAD

Art. 8° A Comissão Permanente de Avaliação de Documentos - CPAD
será composta exclusivamente por servidores efetivos, sendo que a mesma contará
com no mínimo três integrantes.

Documentos:
Art. 9° Compete à Comissão Permanente de Avaliação de

I ..com o apoio do DCLAH, fazer a análise dos documentos arquivados
conforme o Anexo II;

II .. selecionar os documentos conforme a Tabela de Temporalidade
Documental (Anexo I);

III ..conduzir o processo de eliminação de documentos;

IV .. elaborar a Listagem de Eliminação de Documentos, conforme
Anexo III da presente Resolução;

V ..elaborar a Listagem de Eliminação de Documentos com Prestação
de Contas,Anexo IV da presente Resolução;

VI ..elaborar Edital de Ciência de Eliminação de Documentos, Anexo V
da presente Resolução;

VII .. elaborar o Termo de Eliminação de Documentos, Anexo VI da
presente Resolução;

VIII .. revisar a Tabela de Temporalidade conforme mencionado no art.

IX .. formalizar a eliminação de documentos que tenham cumprido seu
prazo de arquivamento;

X ..demais providências pertinentes.

f';1Jf3
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CAPíTULO III
DA ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS

Art. 10. A eliminação de documentos dependerá de autorização da
presidência do Poder Legislativo e será formalizada por meio de Listagem de
Eliminação de Documentos assinada pela respectiva presidência e pelos integrantes
da CPAD, a qual consignará a relação dos documentos, data limite de guarda e os
meios utilizados para destruição.

Art. 11. A destruição física dos documentos poderá ser feita por
incineração, destruição mecânica ou por outro meio adequado a critério da CPAD_

Art. 12. A Comissão Permanente de Avaliação de Documentos, em
decorrência da aplicação da Tabela de Temporalidade fará publicar no Órgão Oficial
do Município, o "Edital de Ciência de Eliminação de Documentos", conforme modelo
constante do Anexo V, parte integrante desta Resolução.

Parágrafo único. O "Edital de Ciência de Eliminação de Documentos"
deverá consignar um prazo de 30 (trinta) dias para possíveis manifestações ou,
quando for o caso, possibilitar às partes interessadas requererem o
desentranhamento de documentos ou cópias de peças de processos ou
expedientes.

Art. 13. Os documentos arquivados no DCLAH, antes da destinação
final, serão digitalizados e o respectivo documento gerado será arquivado
digitalmente.

Art. 14. A eliminação de documentos que não constarem da tabela de
temporalidade, será realizada mediante autorização excepcional da presidência do
Poder Legislativo juntamente com os membros da CPAD.

Art. 15. A eliminação dos documentos deverá, obrigatoriamente,
ocorrer com a supervisão de responsável designado para acompanhar o
procedimento.

CAPíTULO IV
DA GUARDA PERMANENTE DOS DOCUMENTOS

Art. 16. São considerados documentos de guarda permanente os
indicados na Tabela de Temporalidade Documental em conformidade com o inciso
III do art. 6°.

Art. 17. Os documentos de guarda permanente não poderão ser
eliminados após a microfilmagem, digitalização ou qualquer outra forma de
reprodução,devendo permanecer no Arquivo Histórico.
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Art. 18. Os documentos de valor permanente são inalienáveis e
imprescritiveis.

Art. 19. Ficará sujeito à responsabilidade penal, civil e administrativa,
na forma da legislação em vigor, aquele que destruir, inutilizar ou deteriorar
documentos de guarda permanente.

CAPíTULO V
DISPOSiÇÕES FINAIS

Art. 20. Revistas, apostilas de curso, livros jurídicos, livros de literatura
e livros históricos não mais utilizados pelo Poder Legislativo poderão ser
encaminhados a outros órgãos públicos.

Parágrafo único. Livros que contenham informações históricas sobre o
Poder Executivo e Poder Legislativo de Campo Mourão e que possuam dois ou mais
exemplares, deverá 01(um) exemplar permanecer no DCLAH para fins de consulta.
Caso haja apenas um único exemplar, o mesmo também ficará no Arquivo.

Art. 21. Enquanto o Município não possuir um arquivo central, o Poder
Legislativo será responsável pela organização, guarda, conservação e eliminação de
seus documentos públicos, em todas as suas fases.

Art. 22. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DO PODER lEGISLATIVO DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná, 11 de janeiro de 2022.

1\oJg@ft!"(I., ..Acn,'
Naiany B ' SI Rn:Jsê'hka Salvadori

18 ice-Presidente

eixeira
2° . e-Presidente
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~
Sidney Ronaldo Ribeiro

1° Secretário
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ANEXO II

ANÁLISE DO ACERVO ARQUIVADO
(Fases: Corrente, intermediária e Permanente)

.-
PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO

Lotação do Acervo: Departamento de Controle Legislativo e Arquivo Histórico

. Fases:
Tipo de Documento Datas-limite (Corrente, Quantidade

I Perlodo intermediária ou
permanente),

Data: __ I_._'_~_
AS81naturasdos membros da comissão

Objetivo do preenchimento do formulário: visualizar os dados básicos sobre o acervo acumulado
no arquivo setorial ou geral do órgão.

Tipo de documento: Relacionar os documentos que fazem parte do acervo do arquivo, os quais se
caracterizam de acordo com a sua forma e conteúdo e, por essa razão, formam-se variados tipos de
documentos, como projetos, relatórios, pareceres, oflcios, contratos e outros.

Datas-limite: Informar as datas (mês e ano) de inicio e término do período abrangido pelos conjuntos
de documentos que fazem parte do acervo do arquivo setorial ou geral.

Fases: (Corrente, intermediária ou permanente):
• ARQUIVO CORRENTE - conjunto de documentos estreitamente vinculados aos objetivos
imediatos para os quais foram produzidos ou recebidos no cumprimento de atividades-meio e
atividades-fim e que se conservam junto aos órgãos produtores em razão de sua vigência e da
frequência com que são por eles consultados.
• ARQUIVO INTERMEDIÁRIO - conjunto de documentos originários de arquivos correntes, com uso
pouco frequente, que aguardam, em depósito de armazenamento temporário, sua destinação final.
• ARQUIVO PERMANENTE - conjunto de documentos custodiados em caráter definitivo, em função
de seu valor.

Quantidade: informar a quantidade do acervo do arquivo setorial, mensurando o volume da massa
documental em metros lineares, tendo como base o comprimento das prateleiras das estantes ou
quantidades de caixa arquivo.
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ANEXO III
LISTAGEM DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS N°

Assunto/Tipo Documento Data/
Limite

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO

Lotação do Acervo: Departamento de Controle Legislativo e Arquivo Histórico

Quantidade Observação

Os documentos acima relacionados serão eliminados de acordo com a Tabela de Temporalidade de
Documentos em vigor e com o Edital de Ciência de Eliminação de Documentos publicado no Diáric
Oficial do Município de Campo Mourão,

De acordo com eliminação dos documentos acima listados.

Data da autorlzação: _,_~ _,

"'!'----- ...----_._-----_ ..._-----~-- ...------ ..._--------- ...-- --------------------------------------------
Comissão de Avallação de Documentos Presidente do Poder Legislativo

(Assinatura de todos os membros)

Objetivo do preenchimento do formulário: Listar todos os documentos identificados que poderão ser
eliminados.

Termo de eliminação de documentos nO:Número do termo de eliminação em ordem numérica e respectivo
ano.

AssuntolTipo de documento: Relacionar os documentos identificados que poderão ser eliminados, os quais se
caracterizam de acordo com a sua forma e conteúdo e, por essa razão, formam-se variados tipos de
documentos, como projetos, relatórios, pareceres, oficios, contratos e outros.

Data-llmlte: (indicar mês e ano do periodo dos documentos que serão eliminados)

Quantidade: (indicar, em metros lineares o total dos documentos que serão eliminados ou número de caixas de
arquivo)

Observação/Justificativa da eliminação: Justificativa pela qual o documento poderá ser eliminado.
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ANEXO IV

LISTAGEM DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOSCOM PRESTAÇÃO DE
CONTAS N°/ANO

Este quadro deverá ser preenchido somente quando os documentos a serem eliminados
necessitarem de comprovação de aprovação das contas pelo Tribunal de Contas do
Estado.

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO

Lotação do Acervo: Departamento de Controle Legislativo e Arquivo Histórico

Conta do exercício Conta aprovada pelo Tribunal Publicação no Diãrio Oficial
de Contas em: (n?da Ediçã<?1_

Os documentos acima relacionados serão eliminados de acordo com a Tabela de Temporalidade de
Documentos em vigor e com o Edital de Ciência de Eliminação de Documentos publicado no Diáric
Oficial EletrOnicodo Municlpio de Campo Mourão.

De acordo com eliminação dos documentos acima listados.

Data da autorização: _, __ ,

----------'!'--------------------~------------- ----------------------------------- ...---
Comissão de Avaliação de Documentos Presidente do Poder Legislativo

(Assinatura de todos os membros)

Objetivo do preenchimento do formulário: Identificar as contas do exercício aprovadas pelo TCE/PR e
respectiva publicação.

Conta do exerclclo: mencionar a que ano se refere (exercício).

Conta aprovada pelo Trlbunal de Contas em: mencionar a data da aprovação da conta.

PubllcaçAo no Diário Oficial: mencionar o número do Diário Oficial.
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ANEXO V

EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS

A Comissão Permanente de Avaliação de Documentos - CPAD,
designada pela Portaria nO__ , publicada no órgão Oficial nO__ ,de acordo com_a

Listagem de Eliminação de Documentos nO__ autorizado por todos os membros

da CPAD em conjunto com a presidência do Poder Legislativo, faz saber a quem
possa interessar que no prazo de trinta dias, contados da data de publicação deste
Edital, os interessados poderão requerer às suas expensas e mediante petição

dirigida à presidência desta Casa, a retirada de originais ou cópias de documentos,

avulsos, bem como o desentranhamento de folhas de um processo desde que
tenha respectiva qualificação e demonstração de legitimidade do pedido.

Local e data.

Nome e assinatura do (a) Presidente da Comissão de Avaliação de
Documentos.
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ANEXO VI

TERMO DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS

Aos dias do mês de do ano de , o(a), (indicar o nome do

servidor), servidor(a) no cargo de (indicar o nome do cargo), lotado(a) (indicar lotação), acompanhou

a eliminação de (indicar a quantidade de documento em metros lineares ou em nOde cx de arquivo), de

documentos, pertencentes ao Poder Legislativo de Campo Mourão, relativos a

Listagem de Eliminação de Documentos nO(indicar o nO/ano), aprovado e autorizado

pela CPAD e pela presidência desta Casa de Leis, conforme respectivo Edital de
Ciência de Eliminação de Documentos nO(indicar o nOlano do edita~, publicado no (indicar N0

do ÓrglJoOficiai), de (indicar a data de publicação).

Local e data.

Nome, assinatura e cargo do(a) responsável designado(a) para supervisionar e acompanhar

a eliminação.

Nome e assinatura do(a) Presidente da Comissão de Avaliação de Documentos.
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE RESOLUÇÃO N. /2022.

Senhores vereadores,

o Poder Público tem o dever de promover a gestão dos documentos de
arquivo, bem como assegurar o acesso às informações neles contidas, de acordo

com o § 2° do artigo 216 da Constituição Federal e com o artigo 10 da Lei Federal n"

8.159, de 8 de janeiro de 1991. Este também tem o dever de definir critério de
organização e vinculação do Arquivo Público, bem como a gestão e o acesso aos
documentos de arquivo.

A Lei Federal nO8.159/1991, trata da política nacional de arquivos
públicos e privados; A Resolução nO5, de 30 de setembro de 1996, do Conselho

Nacional de Arquivos - CONARQ, "Dispõe sobre a publicação de editais para

eliminação de documentos nos "Diários Oficiais" da União, Distrito Federal, Estados
e Municípios"; e Resolução nO40, de 09 de dezembro de 2014, do CONARQ,

"Dispõe sobre os procedimentos para a eliminação de documentos no âmbito dos
órgãos e entidades integrantes do Sistema Nacional de Arquivos - SINAR".

A falta de uma política de gestão documental tem como consequência
o acúrnulo desordenado e inadequado de documentos, gerando graves problemas
de administração, que variam do armazenamento ao acesso.

A Gestão Documental é questão de grande relevância para o bom
funcionamento da Câmara Municipal e para a preservação de sua memória,

merecendo ser analisada. Nesse sentido, a Tabela de Temporalidade Documental é

o instrumento da Gestão Documental que identifica os valores (administrativo, fiscal,
jurldico-Iegal, técnico, histórico) dos documentos, define os prazos de guarda e a
sua destinação final (eliminação ou guarda permanente).

Há um excesso de documentos armazenados no Departamento de
Controle Legislativo Arquivo Histórico desta Casa de Leis com a necessidade de
liberaçãode espaços para o arquivamento de novos documentos.
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Com a necessidade de minimizar os gastos públicos adotando
procedimentos para o uso racional de espaços físicos destinados à guarda de

documentos é necessário manter acessíveis e organizados os documentos
produzidos no exercício das atividades meio e fim do Poder Legislativo e o Município

não conta com um arquivo central para guarda e conservação dos documentos
produzidos.

Considerando os deveres mencionados, a Câmara Municipal de
Campo Mourão institui a Tabela de Temporalidade Documental e determina a
instituiçãode uma Comissão Permanente de Avaliação de Documentos.

O objetivo da tabela é identificar as situações que exigem maior ou
menor tempo de guarda nos arquivos, objetivando a economia e a eficácia no

aproveitamento dos recursos, uma vez que os documentos serão conservados
somente pelo tempo necessário.

Dessa forma, objetivou-se compatibilizar o problema da carência de
espaço físico com o dever de preservar, e, consequentemente, evitar a má utilização
dos recursos públicos, pois a guarda indevida de documentos desprovidos de valor

legal, administrativo, fiscal, histórico ou informacional resulta na incessante busca

por novos espaços que acomodem tamanha massa documental e na demanda de
manutençãode toda a infraestrutura relacionada ao arquivo.

SALA DAS SESSOES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná, 11 de janeiro de 2022.

"('QÀO~M Ç{) 'u.d_9'\ (
Naiany o ogne'Sl~ruschka Salvadori

18 Vice-Presidente
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/pJ
Sidney Ronaldo Ribeiro

10 Secretário


